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ESTADO DE PERNAMBUCO

L E I  m  1265/96

WEFTAt TÚ apõe sobre concessão do 

r*ajuste doe servidores 

municipais e dá outras 

providências.

0 ra!5F1?2*:0 iX> íSJielcfPIO DA AL.TA?fÇA» faço sabur que 

a câmara Hwãaipsl aprovou. 0 eu aanatono e promulgo a seguinte Leli

Art. li - íí partir de maio» do aro «a curso as catag£ 

rias de servidores constsntes no anexo ánieo parte integrante d es 

ta Lei» será concedido um aumento de 12$ (doze por cento) sobre 0 

salário óase percebido no mes anterior.

Parágrafo Único - aos demais servidores municipais» a 

partir do mês em curso» será concedido um abono dt RS 12»00 ( doz* 

reais).

Art, 28 •  0 valor do abone família corresponderá a 

(cinco por cento)» sobre o menor salário pago pela Prefeitura Mu 

nioipal no mês de meio de 1996*

Art. 30 - Os proventos dos inativoe sao reajustados 

nos mesmos índices ooncedido» aos servi,dores da ativa que ocupam 

cargos Iguais ou assemelhados.

Art. 4* - As despesas necessárias a execução da pre 

sente lei correrão por conta de dotações orçacertarias consignadas 

no orçamento em vigor.

Art. 5® - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação.

Art. Sfi - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Xrefeito» 24 de maio de 1996

Oláttdi o ednçftlves liana
- r r e f'jr 1  t c -



P K h i i- J ilT U K A  M U N I C I P A L  D A  A L I A N Ç A

ESTADO DE PERNAMBUCO

A [ E  x o j5jaj:jjjd

hQúloo Planto;! ata* .....................................Hf 560,00

Mêdieo Plantonista Padrão I I ....................... .... . .R| 672*00

KÍvel Superior. . . . .  ............................... ...  . . ,H$ 336,00

Supervisor do 1* Grau Monor da USPA. . • . . . . . .  R$ 224,00

Supervisor do 1® Grau Menor.............................................. R$ 165,00

Motorista..................................................... .....  Si 224,00

Mooâriioo................................................................................ Bi 224,00

Aulaai 5....................... ... . . .Hf 1,24

C...................................... RI 1,32

D. . . . . . . . . .  .RI 1,35

Professor primário, «arí, serviços g«raist merendeira, 

servente, zelador, viola, operador de «sistema do abaa- 

tecimerto d*água. . . ...........................  . . . . . . .  .Rf 112,00



ESTADO DE PERNAMBUCO

Art. 7fi - Re vogam-a e as disposições em contrári o.

Gabinete do Prefeito, 03 de Junho de 1996

Cláudio G-onÇalves Viana
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